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LEI N° 7.392, DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 
Proj. de Lei n' 40/23- Autoria Vereadores: Gerson Alves de Souza e 

José Carlos Silva Beitum 

Dispõe sobre denominação da Estrada Rural 
ASS 110, localizada na Água da Pirapitinga, de 
Estrada Rural ASS 110 Honório Machado de 
Lima. 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1° - A Estrada Rural ASS 11 O, localizada na Água da Pirapitinga, passa a denominar
se Estrada Rural ASS 110- Honório Machado de Lima. 

Art. 2° - A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que 
dispõe a Lei n• 95, de 1 O de agosto de 1.992. 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução da presente}ei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç:" 
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